PARECER  Nº   598,  DE  2004

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei nº 353, de 2003.

De autoria do Deputado Giba Marson, o Projeto de lei nº 353, de 2003, tem o objetivo de criar, na Região do Vale do Paraíba, o Pólo de Desenvolvimento do "Caminho da Fé".

 A propositura tramita em regime ordinário, tendo estado em pauta nos dias correspondentes às 37ª a 41ª Sessões Ordinárias , não tendo recebido  emendas  nem  substitutivos, obedecendo assim, ao disposto no item 3, parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno Consolidado.

  Após o trâmite normal, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça que deverá examiná-la nos aspectos legais, constitucionais e jurídicos, conforme dispõe o artigo 31, § 1º, do Regimento Interno desta Casa.

A matéria tratada na propositura é de natureza legislativa e quanto à iniciativa, de competência concorrente,  em  obediência aos ditames dos artigos 21, inciso III  e 24 "caput", da Constituição Estadual e 146,  inciso III do Regimento Interno.  

Contudo, devemos considerar que o artigo 3º, inciso III, do projeto fere o artigo 47, inciso II, XIV, da Constituição Estadual, uma vez que  impõe abertura de linhas de crédito pelo Estado, adentrando  em matéria administrativa  de competência privativa do Senhor  Governador.

Quanto ao artigo 4º do projeto que tem o intuito de conceder isenção de ICMS  às empresa que promoverem ou estimularem o desenvolvimento social da região, entendemos que a concessão deste benefício fiscal  só pode ser proposta  pelo Executivo  que fará um convênio interestadual dispondo sobre a matéria que será apreciada pelo Legislativo. 

Cumpre lembrar, que, como compete ao Governador representar o Estado nas suas relações jurídicas  políticas e administrativas, será sua prerrogativa  exclusiva decidir sobre as manifestações oficiais de seu Governo no âmbito do CONFAZ, não cabendo ao Legislativa decidir a priori sobre a posição do Estado nas deliberações daquele órgão. Portanto, o projeto  fere também o artigo 47, inciso I, da Constituição Estadual.

        Sugerimos, então  para sanar as inconstitucionalidades apontadas e aprimorar o projeto sugerimos  a seguinte 


EMENDA

       "I -  Suprimam-se os artigos 2º, 3º, 4º 5º, 6º, 7º, 8º e 10 do Projeto de lei nº 353 de 2003.

Pelo exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n.º 353, de 2003, com a emenda apresentada.

a) BALEIA ROSSI – Relator

Aprovado o parecer do Relator favorável à proposição, com emenda.

Sala das Comissões, em 25-6-2003

a) Ricardo Trípoli – Presidente

Ricardo Trípoli – José Bittencourt – Baleia Rossi – Eloi Corrêa Filho – Alberto “Turco Loco” Hiar – Afonso Lobato – Vanderlei Siraque

